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LNPAL DE JUNDIAL 
2.4 Dlacuzate 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 326 

Referenda a nomeação do sr. JURANDIR IENNE para 
o cargo de Vice-Diretor da Escola Superior de 
Educação Fisica de Jundiaí. 

Art. 19 É referendada, nos termos da Lei 

1.913, de 5 de julho de 1972, a nomeação do sr. JURANDIR IENNE 

para o cargo de Vice-Diretor da Escola Superior de Educação Fisi- 

ca de Jundial, havida pela Portaria 619, de 25 de julho de 1984, 

do Prefeito Municipal. 

Art. 29 Este decreto legislativo entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con- 

trario. 

Sala das sessdes, 7.8.84. 

A Mesa R 

ee 
PEDRO OSVALDO GIM 

Presidente 

JOSÊ AP CID‘ MfiCUSSI Al ICENTINA TOWELLL 

19 Secretario 20 Secretario 

215 x 915 mm 
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PDL 326 , fls. 2 

"curriculum vitae", 

do exigido pela lei. 

19 Secretari 

az 

215 x 35 W 

JOSE A&J%O MARCUSSI 

Camara Municipal de 
São Paulo 

Jundiaí 

Justificativa 

Recebido do sr. Prefeito Municipal o ato de 

nomeação do sr. JURANDIR IENNE para o cargo de Vice-Diretor da 

Escola Superior de Educação Fisica de Jundiai, acompanhado do 

a Mesa submete % Casa a concessao do referen-— 

A Mes 

28 

PEDRO OSVALD&EAGIM 

Presidente 

VICENTINA TONELLI 

29 Secretario 
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PREFEITURA DO MUMNICIPIO DE JUNDIAÍ 

GP.L. no 402/84 

Jundiai, 27 de julho de 1984. 

Elgbore-se, em nome da Mesa, 
etente projeto de decreto 

eddslative. 

Excelentissimo Senhor Presidente: 

Permitimo-nos encaminhar à apreciagdo 

dessa Colenda C3mara Municipal, para o necessirio "referendum", o- 

"ocurriculum vitae" do Senhor JURANDIR IENNE, nomeado, conforme có- 

pia de portaria anexa, para exercer o cargo de Vice-Diretor da Es- 

cola Superior de Educação Fisica de Jundiafi. 

Wa oportunidade, reiteramos os pro - 

testos de elevada estima e consideragao. 

Atenciosamente, 

P 
(ANDRE BENASSI) 

— — —rréfeito Municipal 

A 

Sua Exceléncia, o Senhor 

Vereador PEDRO OSVALDO BEAGIM 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jundial 

Nesta 

na.- 

woD, 7 

o 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAL 

PORTARIA N 619, DE 25 DE JULHO DE 1984. 

ANDRE BENASSI, Prefeito do Municipio de Jundial, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuicdes legais, especialmente as 

que lhe são conferidas pela Lei n? 1913, de 05 de julho de - 

1972, 

NOMETIA, "ad referendum" da Câmara Municipal, o Sr. JU 

RANDIR IENNE, RG. nº @D para exercer, em comissão, o 

cargo de Vice-Diretor da Escola Superior de Educação Fisica de 

Jundiaí, referência CC~7. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário, contados seus efeitos a 

partir de 30 de julho de 1984, 

” 

Soclek s 
(ANDRE BENASSI) 

T —rprefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria de Negócios Internos e Ju 

rídicos da Prefeitura do Municipio de Jundiaí, aos vinte e cin 

co de julho de mil novecentos e oitenta e quatro. 

P f 

i(ADONIRO'JOSÉ MORETRA} 

Secretario da SNIJ 

amst. 

“O0D. 3 
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"CURRICULUM VITAE" 

QUALIFICAÇÕES GERAIS 

1.1. 

1.2, 

i.3. 

1.4, 

1.5. 

1.6. 

1.7. 

Nome: JURANDIR IENNE 

Filisgio: R 
Data de nascimento: (GIIINGEGD | 

Naturalidade: Jundiaí - SP 

Estado Civil: (D 

Resi dênoi s : QNEN 
Documentos: - - 

1.7.1. Identídade:— 

1.7.2. Títuio de Eleitor: N 

1.7.3. c.I.c. NS 

FORMAÇÃO EDUCACIONAL 

2.1. Curso Primario 

Grupo Escola Conde do Parnaiba - Jundiai 

Curso CGinasial 

Colégio "PAdre Anchista" - Jundiai 

Curso Profissionalizante - SENAI - promovido pela Companhia 

Paulista de Estradas de Ferro 

Curso Secundario 

Escola Técnica de Química Industrial "Osweldo Cruz" - SP 

Curso Especial de Educação Têcnica - Magistério de disci 

plínas específicas de curso Técnico Industrial 

Curso Superior 

Escola Superior de Educação Fisica de São Carlos 

Curso Superior de Especialização de Técnica de Atletismo 

na Universidade de São Paulo 

Curso de Pedagogia, com habilitagac em Administração e su 

pervisão Escolar - Faculdade de Filosofia, Ciências de Le 

tras "Nossa Senhora da Pairocinio™ - Itu - SP S 



3. TÍTULOS 

3.9. 

3.10. 

3.11. 

3.12. 

3.13. 

3.14. 

Quimico Industrial 

Professor téenico industrial de gquimica orginica e analitica 

Professor de Educagdo fisica 

Técnico de Atletismo 

Professor Secundario efetive 

Pedagogo habilitado em Adminsitragéo e Supervisac Escolar 

Campeão Sul Americanc - 1985- Rio de Janeirc 

Vice-Campeao Sul Americanc — 18967 - Argentina- 

Vice-Campezo 4x400 metros — 1969 - Equador 

Recordista brasileiéo univ. da firova de 400 com barrveiras 

desde 1967. 

Campeao brasileiro por eguipe — 1965 e 1867 

Campeão Estadual por vários anos em diversas modalidades 

de atletismo — de 1966 a 1970 

Melhor atleta masculino no ano de 1967. 

Recordista brasileiro nos 400 metros com barreiras - Troféu 

Brasil - desde 1968 

CURSOS DE ATUALIZAGAO 

4.1, 

4.2. 

Curso de árbitro de Volibol, promovido pelo DEFE - 1969 

curso de Volibol, promovido pelo DEFE, ministrado pelo técni 

co japonés Akira Kato 

Curso Técnico—pedagégico de Santos — promovido pelo DEFE 1870 

Curso sobre Psicologia do adolescente, patrocinado áela Facul 

dade de Educação Fisica de São Carlos — 1969 

Curso de Psicologia para excepcionais, promovido pela Faculda 

de de São Carlos - 1969 

Curso de Educação Fisica e Recreação, promovide pelo SESC. 

Curso de atualização em Organização e Técnica de Ensino de 

Educação Física dos esportes e do Lazer, promovido pela Es- 

cola Guperior de Educação Fisica de Jundiai - 1976



CARGOS OCUPADOS 

5,1. Professor de Educação rigica, contratado pela Prefeitura 

Municipal de São paulo - 1870 

5.2. Professor de Educação rFÍísica do Instituto de Artes e De- 

coragdes - São Paulo - desde 1969 

5.3. Presidente do Diretorio Acadêmico 7 de malc de Esccla Su- 

perior de Educação Fisica de São Carles - 1968/69 

5,4. Professor assistente da Escola Superior de Educagac Fisica 

de São Caetanc — 1971 

5.5. Professor efetivo no Estado com cadeira na EEPSG. "Paulo 

Mendes Silva", desde 1977 

TRABALHOS REALIZADOS 

6.1.Integrou a equipe de Atletismo pelo Junéiai Clube nos Jogos 

Regionals — 57/1870 

6.2. Idem - Jogos Abertos de 1857 a 1970 

6.3. Idem — Troféu Bandeirante - de 1957 a 1870 

6.4. Idem — Campeonato Estadual - de 1960 a 1870 

6.5. Idem - Troféu Brasil - de 1961 a 1970 

5.6. Tecnico da eguipe de atletismo de Jundiai - 1963/1964 

6.7. Integrou a equipe paulista de atletismo no campeonatorbra— 

sileiro promovido pela F.P.A. — Rio de Janeiro 7 

6.8. Integrou a equipe paulista de atletismo no campeonato sul 

Americano, promovido pela CBD - RJ 

6.9. Integrou a selegac nacional de ateltismc nos Jogos luso-bra 

sileiros em Portugal, Angola e Mogamdigque - 1966 

6.10. Integrou & equipe nacional de atletismo no campeonato Sul A 

mericano, promovido pela CBD - ARgentina — 1967 — 

6.11. Integrou 2 equipe nacional de atietismo na Universidade de 

Tóquio - 1967 

6.12. Integrou a equipe paulista de atletismo no campeonato brasi- 

Jeiro Unitfersitário - Piracicaba | 

6.13. Idem — 1968 

6.14. Idem - 1968 

6.15. Idem — 1870 



6.16. Integrou a eguipe Nacional de Atletismo no campeonato S 

Americanc - Egquador — 1968 

6.17. Integrou a equipe de Jundiai Clube no campeonato Sul Ame— 

ricano Inter-Clubes - Chile - 1969 

6.18. Diretor de Atletismo da Comissao Central de Esportes de Jun 

diai - 1867 a 1970 

8.186. Técnico de atletismo da cidade de Araraquara - 1968 

§.20 - Técnico da equipe de atletismo juvenil de Jundiai - 1969 

6.21. Colaborou na realizagac dos Jogos da Primavera, promovidos 

pela Prefeitura do municípic de Jundiai, recebendo inslusi 

ve diploma de Honra ao Mérito 

6.22. Foi capi%ão da equipe Nacional no bampeonato Internacional 

\. "Pierre Coubertin”, realizado na Argentina - 1870 - 

6.23. Planejamentc tecnico para a equipe masculina de atletismo 

nos jogos Panamericancs de Cali/Colombia — 1870 - 

6.24. Organização e arbitragem do Campeonato Colegial de Atletis 

mo de 1883 

6.25. Organização e arbitragem do Campeonato Interescolar de Atle 

tismo, da CREM — 1983/1984 

6.26. Organização e arbitragem do Campeonato Militar de Atletismo 

entre grupos de Artilharias-de várias regiões de São Paulo 

1983. 

. 7. TRABALHOS EM REAL;ZAÇÃO 

7.1. Projeto Atietismo, desenvolvido junto a comunidade, atra 

vês da Escola Superior de Educação física de Jundiaí, in 

- tegrando o Projeto Esporte Para Todos do MEC. 

8.} TRABALHOS PUBLICADOS 

2.1. Planejamento técnico dos atletas do C.A.T.E. para os Jogos 

Panamericanos de Cali/Coldmbia 

9. PARTICIPAGAO EM CONGRESSDS i 

g.1. Congresso Técnico de Atletismo — Japao - 1967 

9.2. Congresso Téenico Sul Americanc de Atletismo - Chile - 1968/69 

9 Congressos Téenicos de Atletismo, nos Jogos Abertes, Regionais 

Troféu Brasil, Bandeirante, Campeonatos Brasileires - 1860/70 



10. CONFERENCIAS MINISTRADAS 

10.1. Na Escola Superior de Educagao Fisica de Campinas, sobre 

Atletismo, promovida pela Universidade Catdlica de Campi 

nas. - 1870 

10.2. Conferéncia sobre Atletismo no Instituto de Educagaoc de 

Jundiai, promovida pelo mesmo - 1870 

" 

11. ASSOCIAÇÕES A QUE PERTENCE 

11.1. Associacdc dos Professores de Educação Fisica do Estado de 

São Paulo 

11.2. Associação dos Professores do Ensino Oficial do Estado de 

São Paulo. 
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Jornal de Jundiaí de 12/07/72 
2E Mo 13, DE o3 DE JULÉEIO DE 197 * 

Q PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNDIAL de 
acordo com e aue deeretou a Câmara Munleipal, 
em sessao extraordinada reolisada no ds 093/07/ 
72, PROMULGA a seguinte Lei; . 
Art. | o — Fiez esada 4 ESCOLA SUPERIOR DE 

EDUCAÇÃO FISICA DE JUNDIAL sob & farma de em- 
tidnade uutdrquica, com personaildade Juridica e po- 
trimônio prdprios, scde ¢ fôro nesta cldade e que tem 

“por finalidade: 
8) — Formar pessoal especializado em Educação Fi- 

sica, Recreação & Desportos; 
b) — Realizar pesquisas de caráter educacional, cien- 

tifico e téenico sobre a Educação  Fisico, e Re 
crenção e os Despartas, 
Art, 2,0 — A ESCOLA SUPERIOR DE EDUCA- 

CAO FISICA DI JUNDIAL de acorde com a legislação 
vigente, poderá mmenter os seguintes cursos: 
a) — Curso Superiar de Educacho Fisica; 
b)Y — Curso de Técnica Desportiva: 
€) — Curso de Normalistas Especializadas em Educa: 

ção Físice; . 
' d) — Curso de Medicing Especializada em Educaghio 

Fisica; B 
8} — Cufso de Massagistas 

cagio Fisica, 
Especializados em Edu- 

' Parágrafo único — Come exceção do primeiro, de 
tnstituição imedieta, os demais o serão na medlda em 
que vierem a existir viabilidede técnica e econômica, 

' como decidirom os órgãos técnicos/administrativos da 
Escola, desde que reconhecidos por let. . 

Art, 3.0 — A administraclo da ESCOLA SUPE. 
RIOR DE EDUCAGAO FISICA DE JUNDIAL serd exer- 
cida pelcs segulntes órgãos: 1 
a) — Congregação; . ? 
) — Conselho Técnico-Administrativo e Consetho De- 

partamental; " 
©) — Diretoria 

§ Lo — O órgão suprémo da administração € a 
Congregegio, constituida de todos os professores no 
exercicio do suas fungdas docentes. : 

$ 2.0 — O Conselho Técnico-Administretivo é o 
úrgão deliberativo e consultivo da Escole e será cons- 
tituids de: 
a) — um (1) professor no exerclelo de suas funções e 

escolnido pela Congregação; ' 
B) —um (1) representante do Conselho Departamsn. 

tel 

£} — um (1) representante da Delegacia local do Cen. ' 
tro a Federição das ' Indusiries do Estado de, 
São Paulo; 

d) —um (1) representante 
de empregados; 

e} —um (1) representante da Prefeituro Mun!cmal; 
f) —um (1) representante do Legislativo Municipal; 
g) —um (1) representante de entidade esportiva lo- 

Sindical local da eclasse 

h) — um (1) represontante de entidade cuitural locsl 
§ 3.0 — Os meinbros do Conselho Técnico-Admi- 

nistrativo serão nomeados pelo Prefeito 
indicados da seguinte forma: 

'a) — o professor, pela Congregação; 
b) — o representanto Departamentai — pelo 

Departarcental; 
£) — os demais membros, pelas entidades respectivas 

em lista triplice, exceção feita no representan- 

te da Preleiture, de livie escoiba do chefe do 
Executivo e do representante do Legisiativy Mu- 

nicipal, da livre indicacio da Camarz Municipat 

§ 4.0 — O mandato dos membres do Consetho 
Téonico_Administrativo será de guatro (4) anos, 
renovandose um terço u codua dois (2) wno. 

§ 5.0 — O Conselho Departamental é o órgão su 
pervisor das alividndes didáticas e pedagógicas e será 
constituido por professores no exercicio de suas fun- 

ções, designados pela Congregocão e com mandato 
estabelecido pelo Regbnento Interno de conformidude 
com n legisiação vigente, 

Munícipal e 

Conselhy 

5.0 — Os Conselhos Departamentals serão cons- § 
tituidos de acordo com as necessidades de ensing e do, 
acordo cum os dispositives lepals o regimentais, 

$ 7.0 — A Dirctorla 6 o órgão exccutivo da Esco- 
la, que coordens, fiscaliza e superintendo todus &s 
suas atívidades e será constituida de um Diretor e um 
ViceRiretor cujos mandatos serão do dois (2) anos, 
nemeados pelo Prefeito Municipal. 

§ 8.0 — Os numes do Diretor e do Vice Dirctor, 
‘deverfio obter o “adrelerendum” da Chmars Municl 
‘pal, 

Fixo da Prefoltura, um cargo de Diretor, padric “R”, 

” saáquitir, 

Art. 4.0 — Fleam crlados no Quadro do Pessonl 

E um cardo de WíceDirator, padrão “B¥, isolados, de provimenso em comissão, privativos de Doctadores de diploma de curso unversitdrio do elevado snber a in conlesn loceidade, residentes na cidade, im mais do tinco (5} anos. 

Pardgrafo único — Além dos vencimentos e van. tagers que lhes competirem, —poderá a Congregagio fixar b Diretoris, um gratificação @b renresentação, não excedenta a 50% fcinquenta por conto) daqueles ‘e desda que comportável se elaboração orçementária. 
Art, 6.0 — As funçbes do Professores,  assisten. tes, Secrelirio e demais pessonl burocrdtico. serão providos de acordo com & legislação trabalhista. 
§ 1.0 — Parg tal fim será elaborado o quadro de Dessoal com os respectives saldrios e qué será apro vads por Decreto da Executivo. * . 

§ 2.0 — Exceção feita às funções especielizadas- 
je às criadas em cardter de comissionamento, as de- 
meis serão preencitis medianté pruva de sceleção e 
habilitação, , ' 

F Art. 60 — O património da Eseola Suverior de 
; Educação Fisica é constitlflo nor imóveis, móveis, Íinstalaçúes, bibligtecas, direitos a obrigações 2 por to- dos ¢s bens exlstentes ou que de futuro venha a 

' Art. 7.0 — A Municipalidade coders & Escola Su 
«perior de Fducação Física do Jundial, respeitados o5 horários da Comissão Central de Esportes, a Prug 
iMunicipal de Esportes “Dr. Nicoliry de Luca” e Os 
yCentros Esportivos da Vila Rami e da Vila Rio Bran- on 
K § 1.9 — Caso exlinfa ou cessadu o atividade da 
JEscola, O scu acerva pairimonial — reverterá — e 
:dfatamente, à Prefeitura Municipal, que o destinará a 
'fins educacionais, preferentemente do mesmo grau. 

K § 2.0 — Anuakments  serd feito o inventário o 
* patrimônio da Escola, que acompanhará o balango da 
.«prestação de contas. : 
: Art, 8.0 — Para à manuienção das .otivíidades:+ educacionais que à desenvolver @ cutros encargos. 
1que the competireny, contará a,Escola com os saguin- 
Ites recursog: ..l T RN A 

2) — Dotação orçamentária — obrigatoriamente consig. " mada no orquncnto unusl do Município; 
b) — Taxas e contribuições escoleres de Qqualovaer no- 

tureza; 
€) — Subvengdes de outros poderes piblicos; 
4) — Donativos, doações e iegados; 

: &) — Rendas patrimoniais. 
At 9.0 — Fica o Executivo autorizado a auxi . ligr, Iniclalmente, 2 Escola Superior de Educação Fi 

slca de Jundinf, com a importdneis de Cr$ 60.000,00 
{sessents mil cruzeiros). 

Pardgrafo único — Parg tal fim, fica aberto, na DBiretoria da Fazende, um crédito especia! de igual vaior, a ser cober'o com 2a anulagdo parainl da se- 
« guinte verba do oramento vigente: 504 — 31,30,92 — 
item 30 

Art. 10 — O Dirator da Escola Superior de Fdu- cação Física, snualmente prestard contes à Congrega- 40, que sobra elas deliberará 2 vista do parecer to 
Conselho Técnico Administrativo, Após O que ns em 
viard ao Prefeito Municipal, até o dia 30 de janeiro, :sob pena de responsabilidade, 

Art. 11 — Na forma da lei em vigor, as contas 
da Escola serão apreciadas — juntameênte vom as do Frefeito Mumeipal, — anvalmente, pela Câmara Munkt cipal . 

Art. 12 — São extensivos & Escola Superior de Educação Flsica de Jundial, os privilégios doa Fazen jda Municipal quanto no direito de desapropriação, ' imunidades físcais, uso das ações especlals, prazos o regimes da custas, 
Art. 13 — As vendas, permutas e doações dos Próprios da autarquia serão leitas sempre com auto- íízação do Prefeito Municipal, na forma regulada pe- 

3 lel 
, Art. 14 — O órgão de que trata a letra “b” do artlgo 3.0, poderd ser — composto o nomeadg na pri- meira investiduca pelo Prefeito Munloipal, indepen. 

' dentemente da exigência contida no É 3.0, do mes. 
mo artigo, 

Pardgrafo único — Quer o de' que trata o artigo; quer os demals órgãos que forem romedus, têm com- peténely o paderes do represontagio ds autarqmia pa- ' FR G fins desta lef, bem como prin a sua legalizagio e registro junto às reparticdes campotentes, j 
Art, 15 —— A aquisiçõão do materiais, outros bons, 

Teformas o execução do serviços por ter Hros, sujeita 
a autarquin % obsorváncia das dixposlções fognis dqua 
fegulam a espécio, sob pena do responsabilidade, 



Llei 1.913 de 05/07/83 

A 16 -- Ficn u Piefaltura twbortzads & cedor & 
auterquia. o dlreifo de wio de próorios munfcipais 
mecessários & conascuçõão de sens” fins, independente. 
mente de semuneração, 

Art, 17 — Esta el ectra cm vigor ne datu de sua 
(publxcuçãm revogadas as disposições em contrário, 

R - (WALMOR BARBOSA MARTINS) 
~ Prefeito Mreuicipal 

Publlcada na Diretoria  Administrativa da Prefeltura 
.do Municipto de Jundiaf, aos cineo dias do més de ju- 
rlho de mil novecentos e setenta e dois. 

(MARID PEREIRA LOPES) 

Lnh Piretor Administralivo — —— 



CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIA( 

Imprensa Oficial, 14/11/78 

RS e TR 

LEl 
LEI N.o 2328, 

DE 09 DE NOVEMBRO DE 1978 

O PREFEITO DO MUNICIPIO 
DE JUNDIAI, Estado de Sdo Paulo, de 
gcordo com o que decretou a Câmara 
Muricipal, em Sessão Ordindria realiza- 
da no dia 07 de novembro de 1978, 
PROMULGA a scguinte lei: 

Artigo 1.0 - O parágrafo 7.0, do 
artigo 3.0, da Lei Municipal n.o 1913, ; 
de 05 de julho de 1972, passa a viger 
com 2 seguinte redação: 

" “$ 7.0 — A Diretoria é o órgão 
{ gxecutivo da Escola, que coordena, fis- 
{ caliza e superintende todas as suas ati- 
1 vidades e serd constituída de um Dire- 

tor & um Vice-Dicetor, cujos mandatos 
serfio de 04 (quatro) anos, nomeados 
pelo Prefeito Municipal”, 

Artigo 2.0 — Essa Lei entrará em. 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

(PEDRO FÁVARO) 
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria de 

' Negócios Internos e Jurídicos da Pre- 

* feitura do Municipio de Jundiaí, aos 

nove dias do mês de novembro de mil 

| novecentos e setenta e oito. 

NN (RENÉ FERRARD 
; Respondendo pela SNI 



CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 
Gabine!s ao Presidente 

A Assessgria Juridica para emitit, 

parecer ney % dias. 

Em 2D2 d- de 192 

l&w o 

Preeidente 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIA! | 
Diretoria Legislativa 

hos / de é‘{x"cé dei':)?y 

encaminho & Assesseria Jurídica, em cumprimento 

gé — EM 

Direter Legislativo 

g0 despaçho svpra. 



Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

ASSESSORIA JURIDICA 

PARECER N 3.269 

PROJETO DE DECRETO LESISLATIVO Nº 326 PROC. Nº 15.67D 

De autoria da Mesa, o presente projeto de de 

creto legislativo tem por finalidade referendar a nomeação do 

Sr. JURANDIR IENNE para o cargo de Vice-Diretor da Escola Su 

perior de Educação Fisica de Jundiaí. 

A proposição estã justificada a fls. 3, e 

instruída com os documentos de fls. 4/10. 

PARECER 

1. 0 presente projeto de decreto legislativo 

& Tegal, quanto 3 iniciativa e @ competén 

cia, e atende @ Lei nQ 1.913, de 5 de julho de 1972. Embora 

entendamos que os dispositives que exijam "referendum" legis 

Tativo sejam ilegais, enquanto estes não forem revogados de 

vem ser cumpridos. 

2. Além da Comissdo de Justiga e Redação, de 

ve ser ouvida a Comissdo de Assuntos Gerais. 

3. Quorum: maioria dos Srs. Vereadores presen 

tes & Sessdo. 

S.m.e. 

Jundiai, 05 de setembro de 1984 

Dr. Aguinaldo Éí Bastos, 

Assessor Jurídico. 

ss 
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CAMARA IMUNICIPAL DE.JUNDIAÍ 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIA! 
'Diretoria Legislativa 

Bos /2 de 23  dew EE 
Recedl da Assessoria Juridica e submeto a 

Presidencia. 

e 
Diretor Legiststive 

CAMARA MUNICIPAL GE JUNDIAS 
Gabinete do Presidente 

À Comissio de — ¥ustics e Reaacde. 

para emitir parecar 

Em /2 de ‘7\ 

to e 

Prasldento Ã 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

Diréfaria Legislativa 

hos /2 de. 05 — t1S ody 

encaminho ao sr, Presidenls da Comissão Ge 

Justica & Reaeção , em cumprimento] 

LBE 
Dirater Leglslative 

av despacho supra. 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI 
Comissdo de Justiça e Redação 

Ao Vereador srfifld Cesco _Zfo/aaez 

para rela\arurbo prazo de “dias. 

. Em de. G/ 

R 



Camara Municlpal de Jundiaí 
São Paulc 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROC. Nº 15.670 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 326, da MESA, que referenda a nomeação do 

Sr. JURANDIR IENNE para o cargo de Vice-Diretor da Escoja Superior de Educa- 
ção FÍsica de Jundial. 

PARECER N¢ 1.590 

Este projeto tem por objetivo referendar a nomeagao do Sr. 

. Jurandir lenne para o cargo de Vice-Diretor da Escola Superior de Educagao 

Fisica. 

A propositura da Mesa da Camara tem arigem no ofício GP.L 

n? 402/8%4, do Sr. Prefeito, datado de 27 de julho do ano em curso. ' 

Formalizado de acordo com as normas previstas pelo Regimen 

to Interno, legal face & legislagdo maior vigente, a nosso ver, pode trami- 

tar. 

— Parecer, pois, favoravel. 

. Sala das Comissoes, 14.9.1984. 

(’ CiSCO IBÁZ](, 
APROVADO EM 18-09-84 \ 

Relator. 

| 
| a 

.. MIGUEL MOÚÓBADDA HADDAD, 

Presidente. 

L d 
ERCTLIO CARP! (_WRT S 7 i | 

ampe 

245 x 315 mA 



Câmara Municipal de Jundiai. 
São Paulo 

REQUERIMENTO AO PLENÁRIO N.o 997 

URGENCIA para apreciação em la. e 2a. dígcussões, do PROJETO DE DECRETO LE- 

GLSLATIVO N? 326, que referenda a nomeagac do Sr. JURANDIR IENNE para o car- 
go de Vice-Diretor da Escola Superior de Educação Fisica de Jundial, na pre- 

. sente sessao. 

QAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenario, 

3 URGENCIA para apreciagso em la. e 2a. discussoes, do PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO NQ 326, de autoria da MESA, na Ordem do Dia da presente Ses-— 

820 Ordinaria. 

= 215x315 mm 



Câmara Municipal de Jundiai mo 
São Paulo - ]5 

o 
Servigo Taquigrdfico — ANAIS * É 

Sessão Rodízio Taquígrafo Orador Aparteantd Data 

68 154 va 23A 

bres sxs. verendores, ¢ Frojeto de Legislativo de smtériz 

da Nesa desta Casa que Leva o nusero 336,referwndd a nomesção do 

ér. Tarandir Lenve,para o caro de Vioediíretor da Escola Superiox 

de Eduaação Fisios de Jendial. 
Batificendo as minhas palavras anteriores, trata- 

e de won resekação nos Quadros Dixetivos da estárquila emicipal 

no Caso, & Eacola Bupsrior de Bdvoagio Fisice de Jundiai .« tembem 

juntifimdc & spewseiaghio de uws requerimento de wgmois pars 

on dois casos de Dixetor & Vise-Diretor motivados yela necessidsde 

du“referendos" destá Casa hod úétca,para o Conselho Ratadusl de 

BácGAÇÃO. 

@ professcr Jurmmdir Yenne ,tasben o um "ouxri. 

culmn® respeitavel ,mervece que esta Comissfo,por intermedicede sei 

Presidents & relator, sware paxecsr favoravel h indicagho do sr, 

Frefeito Muniolpal pelas randes & expliomdss » para que,tenbem, 

um processo de renovação o ntegh naquela suxtacquia.Peracar ESm 

vortvel « pedimos & que v.exa, consultasse os demals meniros des- 

ta Ccomlasão para saber se estão ou não eomformil 66 nosso pereocer, 

ol 
Consuttados pela Fresideneia da Nesa, wanifos 

tam-se % Favor do parecer of Sr®. edisi-Ana Vicentina Tonelliw 

Framaisoo Josk Carbonari,Erelite Capl, substituindo mo vereadde 

Forge Hassif Haddad Mras$ Martinho, wa stituindo mo versador José 

Rivelli .. 

ES 

rósz) Ao ovado pols o parecer da o 

215x315 mm Sem revisdo do Orador 



Câmara Municipal de Jundiaí 
" São Pauto 

SARINETE DO PRESIDENTE 

(Proc. nº 15.670) 

DECRETO LEGISLATIVO N9 295, DE 26 DE SETEMBRO DE 1984 

Referenda a nomeação do Sr. JURANDIR IENNE para o cargo 
de Vice-Diretor da Escola Superior de Educação Pisica de 
Jundiai. 

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, Estado de 
S&c Paulo, de acordo com o que deliberou o Plendrio, na Seg' 

sdo Ordindria de 25 de setembro de 1984, PROMULGA o sepuinte 
DECRETQ LEGISLATIVO: 

Art. 1º É referendada, nos termos da Lei 1.913, de 5 de 

julbo de 1972, a nomeac3o do Sr. JURANDIR IENNE para o cargo 

de Vice-Diretor da Escola Superior de Educação Fisica de Jun 

diai, havida pela Portaria 618, de 25 de julho de 1984, do 
Prefeito Muniecipal. 

Art. 29 Este decreto legislativo entrard em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Jundial, em vinte e seis de setembro 
de mil novecentos e oitenta e quatro (26-9-1984), 

[opYy 

Prof. PEDRQ OSVAL;EEEEAGIM, 

Presidente. 

Registrado e publicado na Secretaria da Cémara Municipal 
de Jundial, em vinte e seis de setembro de mil novecentos e 
oitenta e quatro (26-9-1984). 

,‘é:’ = ? 

Dr. ARCHIPPO FRONZAGLIA JÚNIOR, 

Diretor Legislativo. 

ss 

215x 315 Mm 



Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

cópia 

of. PM.09/84/24 Em 26 de setembro de 1984 

proc. nº 15.670 

7 Himo. Sr. 

Dr. ANDRE BENASSI, 

DBD. Prefeito Municipal de 

Jundisi, 

Reportando-me ao seu oficio GP.L. n? 402/84, 

wvenho informi-lc de que ssta Edilidade, ns Sessão Ordindria 

de 25 do corrente =8s, referendou & nomeação do Sr. JURANDIR 

IENNE pars o cargo de Vice-Diretor da Escola Superior de Edu 

cação Fisica de Jundiafl, conforme o Decresto Legislativo —nº 

295 {copia anexa), a ser proximamente publicado na Imprensa 

Oficial do Municipio. 

Apresento-lhe, nesta grata oportunidade, pro 

testos cordiais. 

R 
Prof. PEDROYOSVALD EAGIM, 

Presidente. 

11581 mm 



IOM 05.10.84 

DECRETO LECISLATIVO Nº 295, 
DE 26 DE SETEMBRO DE 1984 

Referenda a nomesção do Sr. JURANDIR JENNE 

para o cargo de Vice-Diretor de Escola Superior de 
Educação Fisica de Jundiai. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUN- 
DIAL Estado de São Paulo, de acardo com e que deliberou 

; o Plendrio, na Scosko Ordindria de 25 de setembra de 
1984, PROMULGA o seguinte DECRETO LECISLATIVO: 

Art. 19 — É referendada, nos termos da Lei 1.913. de 5 
: de julho de 1972, a nomeação do Sr. JURANDIR IENNE 
: para o cargo de Vice-Diretor da Escola Superiar de Educa- 

ção Fisica de Jundiaf, havida pela Portaria 619, de 25 de 
julha de 1984, do Prefeito Municipal, 

Art. 2º — Este decreto legisiativo entrard em vigor na 
data de sua publicacio, revogadas as disposições em con- 

* trário. 

Gimara Municipal de Jundiaf, em vinte c seis de setem- 
bro de mil navecentos e oitenta e quatro. (26.09.1934). 

' Prof. PEDRO OSVALDO BEAGIM, 
sidente. 

Registrado epublicado na Secretaria da Câmara Municipal 
de Jundia(, em vinte e seis de setembro de mil novecentos 
¢ oitenta 6 quatro. (26.09.1984). 

Dr. ARCHIPPO FRONZAGLIA JÚNIOR, 
Diretor Legislativo. 


